
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NQ 695

DISP011:SOBHE A DOAÇÃO DE FHAÇÃO DO TERRENO

PERTENCENTE A l\l1JNICIPAIJIDADEPARA CONSTRU-
çÃO DE GALFÃB I1IDUSTRIAL E DÁ OUTRAS PRO-'
VIDitNCIAS.

A Câmara Municipal de TIJIiraí,por seus representantes aprovou e eu
Y--- -Deito L~unicipal sanciono a seguinte Lei:
Art. IQ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a doação a

firma INDUSTRIA E COIvIÉRCIODE MÓVEIS RODRIGUES DE ~,lIl1A1LTDA, CGC
25 160 532/0001-17, de fração correspondente a 500(quinhentos)
metros quadrados, do terreno pertencente a Municipa1idade, locali
zado na área industrial, final da Rua João Resende, para constru-
ção de um galpão, para o exercício de suas atividades industriais •.•.

Art. IIQ - A presente doação se reverterá ao Patrimônio :rvr{;71icipalse no pra-
.z6:de 24(vinte e qua tr-o) meses a Industria não estiver em funcio-
namento ou se desvirtuada a sua finalidade.

~~.IIIQ - O terreno doado se reverterá ao Patrimônio Municipal se no prazo'
de 10(dez) anos o ga1pãp for desmontado ou retirado pela Empresa'
donatária.

Art. IVQ - Revog~a~se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei em vigor'
na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades e a ~uem o conhecimento e

execuçao desta Lei ?ouber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente I

como nela se contém.
Miraí(MG), 08 de Julho de 1988.


